
COVID - 19

REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS



Portaria nº 395
16 de março de 2020

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de 

Atenção de Média e Alta Complexidade-MAC, a 

ser disponibilizado aos Estados e Distrito 

Federal, destinados às ações de saúde para o 

enfrentamento do Coronavírus - COVID 19



Portaria nº 395/2020

Beneficiário

Estados e Distrito Federal, cabendo à CIB 

a distribuição do recurso no âmbito 

intraestadual

Cálculo por 

beneficiário

R$ 2,00 (dois reais) per capita, conforme 

projeção do IBGE para 2020

Aplicação

Custeio das ações de saúde relacionadas ao 

enfrentamento da circulação da "COVID-

19" no Brasil 

Forma de repasse Parcela única

Valor repassado pelo 

FNS total

R$                                                                               

42.902.712,00 

Data do repasse pelo 

FNS aos beneficiários
16/03/2020

Valor repassado pelo 

FNS ao FES

R$                                                                               

42.902.712,00 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.186 /

Resolução SES/MG nº 7.160, de 17 

de junho de 2020

Beneficiário

Estabelecimentos que tenham disponibilizado 

novos leitos de UTI no SUSfácilMG entre os 

dias 01/04/2020 e 30/06/2020, para o 

tratamento dos casos da COVID- 19.

Cálculo

I – quantitativo de novos leitos UTI 

disponibilizados no SUSfácilMG, por 

competência, excepcionalizando os leitos 

habilitados pelo MS a partir da competência de 

publicação da portaria. 

II – valor unitário de R$ 24.000,00, em cada 

competência, por leito disponibilizado

Aplicação

Incentivo, a ser utilizado pelos 

estabelecimentos no custeio das ações 

relacionadas ao enfrentamento da COVID-19

Forma de 

repasse
Parcela única

Valor 

Previsto 

(R$)

R$                                                                                              

45.936.000,00 



Beneficiários

Tipo de beneficiário Quantitativo Valor Instrumento

Hospitais privados sem 

fins lucrativos

68 (sendo 7 

gestão estadual 

e 61 municipal)

R$ 31.632.000,00 Termo de Metas

Prestadores públicos 

municipais, incluindo 

os hospitais de 

campanha

20 (gestão 

municipal)
R$ 13.536.000,00

Termo de 

Compromisso

Instituições mantidas 

por órgãos estaduais

2 (gestão 

municipal)
R$ 768.000,00

Termo de 

Descentralização 

de Crédito 

Orçamentário

Total 90 R$ 45.936.000,00

Status

- Em processo de disponibilização dos Termos de

Compromisso e de Metas no sistema SIG-Res

- Em tramitação da formalização do TDCO

- Em tramitação do processo de indenização para os

prestadores privados com fins lucrativos



Portaria nº 480
23 de março de 2020

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, a ser 

disponibilizado aos estados e Distrito Federal, 

destinados às ações de saúde para o 

enfrentamento do Coronavírus - COVID 19



Portaria nº 480/2020

Beneficiário

Estados e Distrito Federal, cabendo à CIB 

a distribuição do recurso no âmbito 

intraestadual

Cálculo por 

beneficiário
Per capita

Aplicação

Custeio das ações de saúde relacionadas ao 

enfrentamento da circulação do "COVID-

19" no Brasil

Forma de repasse Parcela única

Valor repassado pelo 

FNS total

R$                                                                               

60.799.179,76

Data do repasse pelo 

FNS aos beneficiários
30/03/2020

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.138 /

Resolução SES/MG nº 7.071, de 26 

de março de 2020
Beneficiário 853 municípios

Cálculo
Per capita utilizando como referência a 

população IBGE/TCU 2018

Aplicação

Custeio das ações de saúde relacionadas ao 

enfrentamento do "COVID-19", 

preferencialmente: I - aquisição insumos e 

equipamentos de proteção individual para 

realização da Campanha Nacional de 

imunização; II - ampliação de leitos clínicos 

e/ou de internação social/hospital de 

campanha, em função da necessidade de 

isolamento e do aumento crescente da demanda 

de internação por SRAG potencialmente 

relacionadas ao COVID-19; III - aquisição de 

insumos e EPI para os profissionais de saúde 

em todos os pontos de atenção; e IV - reforço 

do custeio de ações de saúde para promover 

assistência adequada ao paciente.

Forma de 

repasse
Parcela única – direto do FNS para FMS



Portaria nº 774
09 de abril de 2020

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações 

e dos Serviços Públicos de Saúde - Grupos do Piso 

de Atenção Básica-PAB e de Atenção de Média e 

Alta Complexidade-MAC, a ser disponibilizado 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

destinados ao custeio de ações e serviços 

relacionados à atenção primária à saúde e à 

assistência ambulatorial e hospitalar decorrente 

do coronavírus - COVID 19



Portaria nº 774/2020
Status

Beneficiário
Estados, Distrito Federal e Municípios

Para Minas Gerais, 853 municípios e o Estado

Cálculo por 

beneficiário

Para os entes federativos gestores de serviços de Média e Alta 

Complexidade, os valores a serem repassados correspondem a 1/12 

do limite financeiro anual correspondente. 

Para os demais entes federativos, os valores a serem repassados são 

referentes à competência financeira fevereiro de 2020 do Piso de 

Atenção Básica-PAB.

Aplicação

Custeio das ações e serviços de saúde requeridos para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 

COVID 19, abrangendo atenção primária, especializada, vigilância 

em saúde, assistência farmacêutica e outras que se fizerem 

necessárias 

Forma de repasse Parcela única

Valor repassado 

pelo FNS total

R$                                                                                      

478.797.141,31 

Data do repasse 

pelo FNS aos 

beneficiários

09/04/2020

13/04/2020 

Valor repassado 

pelo FNS ao FES

R$                                                                                         

56.493.698,79 

Valor repassado 

pelo FNS ao FMS

R$                                                                                      

422.303.442,52 

- Em processo de discussão acerca da

distribuição.



Portaria nº 827
15 de abril de 2020

Inclui o procedimento de complementação de 

valor de sessão de hemodiálise em pacientes com 

suspeição ou confirmação de COVID-19 na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece 

recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, a ser disponibilizado aos 

municípios, estados e Distrito Federal, 

destinado à realização de hemodiálise em 

pacientes com suspeição ou confirmação de 

COVID-19



Portaria nº 827/2020
Repasse via processamento no 

âmbito do Estado

Beneficiário
Estados, Distrito Federal e Municípios

Para Minas Gerais, 53 municípios e o Estado

Cálculo por 

beneficiário
Complementação do valor de R$ 71,21 por sessão de hemodiálise

Aplicação
Custeio para realização de hemodiálise em pacientes com suspeição 

ou confirmação de COVID-19 

Forma de repasse Parcela única

Valor repassado 

pelo FNS total

R$ 4.704.986,59 

Data do repasse 

pelo FNS aos 

beneficiários

27/04/2020 

Valor repassado 

pelo FNS ao FES
R$ 542.452,72 

Valor repassado 

pelo FNS ao FMS
R$ 4.162.533,87 

Abril R$    2.919,61 

Extrema R$        569,68 

Leopoldina R$    1.424,20 

Muriaé R$        854,52 

Nova Lima R$          71,21 

Maio R$    8.545,20 

Carangola R$    1.139,36 

Leopoldina R$    5.411,96 

Muriaé R$        783,31 

Ubá R$    1.210,57 

Junho R$  21.291,79 

Carangola R$    1.495,41 

Extrema R$    3.560,50 

Leopoldina R$    3.845,34 

Mariana R$    5.981,64 

Muriaé R$    6.124,06 

Ubá R$        284,84 

Total R$  32.756,60 



Portarias nº 1.393 

e 1.448
20 e 29 de maio de 2020

Dispõe sobre o auxílio financeiro 

emergencial às santas casas e aos hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, que 

participam de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no 

exercício de 2020, com o objetivo de 

permitir-lhes atuar de forma coordenada 

no controle do avanço da pandemia da 

Covid-19 (1ª e 2ª parcela - auxílio 

emergencial - Lei nº 13.995/2020)



Beneficiário

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado às santas casas e 

hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que participam de 

forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS) e que 

estejam contratualizadas com os referidos entes federativos. Para 

Minas Gerais foram 54 repasses para o FES e 141 para o FMS

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado às santas casas e 

hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que participam de 

forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS) e que 

estejam contratualizadas com os referidos entes federativos. Para 

Minas Gerais foram 145 repasses para o FES e 176 para o FMS

Cálculo por 

beneficiário

O quantitativo de leitos SUS cadastrados no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde-CNES até a data de 12/05/2020, das 

santas casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos 

constantes nos Planos de Contingências dos Estados e Distrito 

Federal e das santas casas e dos hospitais filantrópicos sem fins 

lucrativos situados nos Municípios brasileiros que possuem 

presídios, atribuindo proporcionalmente à quantidade de leito de 

cada estabelecimento o valor da parcela

I - os dados epidemiológicos oficiais do Ministério da Saúde, 

disponibilizados no sítio "covid.saude.gov.br", quanto à incidência 

de casos da COVID-19 por Região de Saúde até a data 24 de maio 

de 2020 e à evolução da pandemia nas semanas epidemiológicas de 

19 a 21; II - o número de leitos SUS das santas casas e hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, constantes no Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - CNES em 12/05/2020; e III - os 

valores da produção dos serviços ambulatoriais e hospitalares de 

média e alta complexidade das santas casas e hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, no exercício de 2019. 

Além do disposto, as entidades filantrópicas sem fins lucrativos 

que não foram contempladas com recursos financeiros na primeira 

parcela do auxílio emergencial, mas que cumpriam os requisitos e 

critérios de rateio da referida parcela, foram incluídas com valores 

correspondentes ao rateio estabelecido na primeira e na segunda 

parcelas

Portaria nº 1.393/2020 Portaria nº 1.448/2020



Aplicação

Obrigatoriamente, na aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares para o atendimento 

adequado à população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas e adaptações físicas para 

aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a 

definição de protocolos assistenciais específicos para enfrentar a Pandemia da Covid-19 e, ainda, com a contratação e o 

pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional.

Forma de repasse Parcela única Parcela única

Valor repassado 

pelo FNS total
R$                                                    64.396.226,35 R$                                                 266.967.918,27 

Data do repasse 

pelo FNS aos 

beneficiários

25/05/2020 03/06/2020

Valor repassado 

pelo FNS ao FES
R$                                                    10.029.542,09 R$                                                    76.036.793,56 

Valor repassado 

pelo FNS ao FMS
R$                                                    54.366.684,26 R$                                                 190.931.124,71 

Portaria nº 1.393/2020 Portaria nº 1.448/2020



Resolução SES/MG nº 7.130/2020

Resolução SES/MG nº 7.154/2020

Beneficiário
Prestadores definidos pelo MS nas portarias – 145 

beneficiários

Cálculo por beneficiário Valores definidos pelo MS nas portarias

Aplicação

Aquisição de suprimentos, insumos e produtos 

hospitalares para o atendimento adequado à população, 

na realização de pequenas reformas e adaptações físicas 

para aumento da oferta de leitos de UTI, bem como no 

respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão 

com a definição de protocolos assistenciais específicos 

para enfrentar a Pandemia da Covid-19 e, ainda, com a 

contratação e o pagamento dos profissionais de saúde 

necessários

para atender à demanda adicional 

Forma de repasse
Parcela única via Termo de Metas e Termo de 

Compromisso no SIG-RES

Valor previsto
R$                                                                             

86.066.335,65

Status

- 36 processos com solicitação de pagamento

realizada: R$ 39.136.243,19

- 12 processos em tramitação para pagamento:

R$ 8.286.358,19

- 43 processos aguardam assinatura do

beneficiário no Termo de Aditivo (TA): 31 já

disponibilizados e 11 em processo de

disponibilização do TA

- 46 processos aguardam assinatura do

beneficiário no Termo de Metas (para posterior

disponibilização do TA)

- 8 beneficiários estão irregulares no CAGEC



Portaria nº 1.666
01 de julho de 2020

Transfere recursos financeiros aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente da 

Coronavírus - COVID 19



Portaria nº 1.666/2020

Beneficiário
Estados, Distrito Federal e Municípios

Para Minas Gerais, 853 municípios e o Estado

Cálculo por 

beneficiário

I - para a gestão Municipal: a) faixa populacional, com base na população 

estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para o 

Tribunal de Contas da União em 2019 (IBGE/TCU/ 2019); b) valores de 

produção de Média e Alta Complexidade registrados nos Sistemas de 

Informação Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS), 

pelos Municípios, Estados e Distrito Federal, no ano de 2019; e c) valores 

transferidos aos Municípios e Distrito Federal relativo ao Piso de Atenção 

Básica (PAB), no exercício de 2019.

II - para a gestão Estadual: a) dados populacionais, com base na 

população IBGE/TCU/2019; b) números de leitos de UTI registrados nos 

Planos de Contingência dos Estados para o enfrentamento à pandemia do 

coronavírus; e c) taxa de incidência da COVID-19 por 100 (cem) mil 

habitantes.

Aplicação

Custeio das ações e serviços de saúde para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da COVID 19, podendo abranger 

a atenção primária e especializada, a vigilância em saúde, a assistência 

farmacêutica, a aquisição de suprimentos, insumos e produtos 

hospitalares, o custeio do procedimento de Tratamento de Infecção pelo 

novo coronavírus - COVID 19, previsto na Portaria nº 245/SAES/MS, de 

24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos assistenciais 

específicos para o enfrentamento à pandemia do coronavírus.

Forma de repasse Parcela única

Valor repassado pelo FNS 

total
R$ 1.813.579.041,00 

Data do repasse pelo FNS 

aos beneficiários

Iniciou em 14/07, contudo 

transferência não está sendo linear. 

FES - R$ 27.331.000,00  (15%)

FMS –

0% - 222

De 1% a 25% - 140

De 16% a 50% - 178

De 51% a 75% - 111

De 76% a 100% - 202

Valor repassado pelo FNS 

ao FES
R$ 182.396.000,00

Valor repassado pelo FNS 

ao FMS
R$ 1.631.183.041,00 



Portarias nº 414 e 

568
18 e 26 de março de 2020

Trata dos processos de habilitações de leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto e 

Pediátrico 

(locação e custeio)



Habilitações

Considerando que alguns prestadores foram 

habilitados em mais de uma portaria temos um 

total de 82 estabelecimentos habilitados, sendo:

- Sob gestão Estadual: 8 prestadores 

habilitados com 80 leitos (sendo, 38 PT 1.516 

e 42 PT 1.769)

- Sob gestão Municipal: 74 prestadores 

habilitados com 934 leitos

Portarias

Nº 

estabelecimentos

Total de 

Leitos R$ (parcela única)

Data 

transferência 

FNS

792, de 13/04 1 20 R$ 2.920.000,00 24/abr

902, de 20/04 3 50 R$ 7.300.000,00 29/abr

1.093, de 

04/05 1 5 R$ 720.000,00 11/mai

1.385, de 

20/05 1 20 R$ 2.880.000,00 23/jun

1516, de 

09/06 31 328 R$ 47.232.000,00 16/jun

1555, de 

17/06 1 10 R$ 1.440.000,00 23/jun

1717, de 

08/07 10 118 R$ 16.992.000,00 15/jul

1769, de 

15/07 39 463 R$ 66.672.000,00 20/jul

Total Geral 87 1014 R$ 146.156.000,00



Portaria nº 561
26 de março de 2020

Autoriza a utilização de leitos de hospitais de 

pequeno porte para cuidados prolongados em 

atendimento dos pacientes crônicos oriundos de 

Unidade de Terapia Intensiva e leitos de 

enfermaria de hospitais de referência ao 

COVID-19.



Autorizações

- Sob gestão Estadual: 10 prestadores 

autorizados com 399 leitos (R$ 7.182.000,00)

- Sob gestão Municipal: 16 prestadores 

autorizados com 619 leitos (R$ 

11.142.000,00)

Portarias

Nº 

estabelecimentos

Total de 

Leitos

R$ (parcela 

única)

Data 

transferência 

FNS

1.786, de 

17/07/2020 26 1.018 R$ 18.324.000,00 -


